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Câmara de Agua Preta

E&ÈNTAi Dispo© soDre reajuste de ven 
oimentos dos funcionários 1 
deota Caei£'legislativa o dá 
outras providencias*

O PREFEITO DO MDHICÍPIO DA á&TJA PRETA, 
PAÇO GÁBER qua a Câmara Municipal apro-'

e eu sanciono a seguinte Leii

Art# 18 - Picam reajustados os vencimentos do Peo 
soai Ativo desta Casa Legislativa, bem como os cargos comissionados 1 
e funções gratificadas em 9^(nove por cento), retroativo a Ia de se-* 
tembro de 1994»

Art« 23 - Os recursos necessários ao atendimento* 
da despesa de que trata o artigo, correrão por conta das dotações es
pecificas, constantes do orçamento aprovado para o corrente exercício

Art* 39 - Esta Lei entrará em vigor na data âa
sua publicação»

Art* 4a » Revogadas as disposições em contrário»
\

GABIHETE DO PREFEITO DO KORICÍPXO DA ÍGUAV
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